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PROCESSO SDE n.° 0790/21 
CONTRATO SCO n.° 026/2021 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO Nº 026/2021 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA E A EMPRESA LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, TENDO POR 
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS E 
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR POSTOS 
CREDENCIADOS. 

 
 
I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 

ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n.º 185, 
de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações,  inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob 
o n.º 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu,                    
n.º 848  Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada pelo 
senhor Fernando José da Costa, Secretário da Justiça e Cidadania, 
respondendo pelo expediente da Fundação CASA, nos termos do 
Decreto, publicado no DOE de 05-10-2020 e por seu Diretor 
Administrativo Aurélio Olímpio de Souza, nomeado nos termos da 
Portaria Administrativa nº 831/2019, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

 

 
II - CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 12.039.966/0001-11, 
localizada à Rua Rui Barbosa, n.º 449, sala 03, Centro, Buri, SP,        
CEP 18.290-000, neste ato representada por sua Procuradora,                    
Sra. Tamires Cristina Candido, portadora da Cédula de Identidade 
n.º 42.436.202-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o                                     
n.º 370.624.488-85, conforme consta no instrumento de Procuração, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
 

PREÂMBULO 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm entre si justo e contratado, o presente ADITAMENTO ao                                    
Contrato SCO n.º 026/2021, de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio 
da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão 
de  pagamento  magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de 
postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de etanol, gasolina comum, gás 
natural veicular (GNV), diesel e biodiesel, óleo lubrificante, fluido de freio, filtros de ar, de óleo 
e de combustível e serviços de lavagens para a frota de veículos automotores, e o fazem 
consubstanciado nas disposições da Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações e nos termos 
que se seguem: 
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DO OBJETO 

 
Cláusula 1ª: O objeto do presente Termo Aditivo consiste no: 
 
I  ACRÉSCIMO QUANTITATIVO de 25% (vinte e cinco por cento) do total de litros 
inicialmente contratados dos combustíveis etanol, gasolina e diesel, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022, conforme disposições contidas no artigo 65, da Lei federal nº 8.666/93 e 
respectivas alterações 
 
II  REAJUSTE QUALITATIVO dos preços unitários inicialmente contratados dos 
combustíveis etanol, gasolina, diesel e óleo de veículo utilitário, a partir de 01 de fevereiro de 
2022. 
 
 

DO PREÇO 
 

Clausula 2ª: Em decorrência do acréscimo quantitativo e do reajuste qualitativo, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto descrito na Cláusula Primeira do 
contrato originário, o valor mensal estimado de R$ 111.937,54 (cento e onze mil, novecentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) já deduzida a Taxa de Administração 
correspondente a -5,70% (menos cinco vírgula setenta por cento), não cabendo à 
CONTRATANTE nenhum encargo adicional, ficando, outrossim, mantidas as condições de 
pagamento avençadas no contrato originário.  
 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Cláusula 3ª: O valor total estimado do presente instrumento que era de R$ 2.179.145,42 (dois 
milhões, cento e setenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
passa a ser de R$ 3.203.548,72 (três milhões, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta 
e oito reais e setenta e dois centavos) devendo as despesas decorrentes do presente 
exercício onerar o crédito orçamentário 001.001.001, de classificação funcional programática 
14.243.1729.5907.0000 e categoria econômica: taxa de administração 3.3.90.39.99; gasolina 
3.3.90.30.25; álcool 3.3.90.30.27; diesel 3.3.90.30.28; óleo lubrificante com serviço de troca 
3.3.90.30.29. 
 

 
DA RATIFICAÇÃO 

 

 
 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 

Cláusula 5ª: Para a eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE publicará o extrato 
do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial de São Paulo), dentro 
do prazo legal, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no parágrafo 
único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos). 
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE  FUNDAÇÃO CASA 
 
 

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA 
 
 

Aurélio Olímpio de Souza 
Diretor Administrativo 

 
 
 

CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
 
 
 
 

Tamires Cristina Candido  
Procuradora 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
        Sabrina Miranda Cabral Arraes                                  Rosana Moreno Pires 
               Gerente Administrativo                                              Diretora de Divisão 
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